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   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

PORTARIA N° 016/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 
39, II e XII da Lei Orgânica do Município de Bom Jardim e Art. 4° da Lei Municipal n° 228 de 14 de novembro de 1986, com 
redação dada pela Lei Municipal n° 491 de 14 de dezembro de 1994 e em consonância com a decisão exarada no Processo 
Administrativo n° 295/2025,

				                                                      RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores DIEGO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Contador, matrícula 12/0142-GPC e HEBER TEIXEIRA 
SILVA, Procurador Jurídico, matrícula 12/0265-GPC, Gratificação de Nível Universitário, na Base de 30% (trinta por cento), 
de acordo com a Lei Municipal n° 228 de 14 de novembro de 1986, com redação dada pela Lei n° 491 de 14 de dezembro de 
1994, com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2025.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

   CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2025.

			 


